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	Diretoria para Assuntos da Juventude
	

	



ÓRGÃO:                                                                DOCUMENTAÇÃO:
ENDEREÇO:

BAIRRO:                                                                

CNPJ:                                                                CÓDIGO DO ÓRGÃO:

E-MAIL DO ÓRGÃO:                 

RESPONSÁVEL:

RG:                                                          CPF: 
TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL DO RESPONSÁVEL:

	OBSERVAÇÕES:





Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que, as informações acima destacadas têm como finalidade o cadastramento no programa de voluntariado desenvolvido e supervisionado pela Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude - SECAJ, por intermédio da Diretoria para Assuntos da Juventude. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente para que produza os fins a que se destinar. 
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         Responsável pelo Órgão                          Diretor para Assuntos da Juventude 

DOCUMENTOS PARA O CADASTRAMENTO NO PROGRAMA DE VOLUNTARIADO
	
	Plano de Trabalho.

	
	Certidão negativa de débitos relativos a tributos municipais e a dívida ativa municipal.

	
	Fotocópia do Estatuto ou Contrato Social, Regulamento ou Compromisso do Convenente, conforme alterações exigidas pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil).

	
	Ata de Eleição da Diretoria vigente.

	
	Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do responsável pela instituição.

	
	Comprovante de residência no nome do responsável pela Instituição.

	
	Cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, da entidade.

	
	Declaração do titular da proponente, com identificação de seu nome completo, número da carteira de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/MF (CPF), de que:
a) Assume responsabilidade pessoal e se compromete a designar e fiscalizar o voluntário da bolsa. 

	
	Comprovação, pela entidade, de propriedade do imóvel onde está instalada, mediante apresentação de escritura pública, registrada no competente Cartório de Registro de Imóveis, em caso de os recursos solicitados destinarem-se a obras, reformas ou benfeitorias do citado imóvel.

	
	Fotocópia do Contrato de Locação, se os recursos solicitados, ou parte deles, se destinarem ao pagamento de aluguel de imóvel locado pelo Convenente.
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Avenida Coronel Marcos Konder, 420 – Centro

88300-000 – Itajaí – Santa Catarina

Fone/FAX: (47) 3248-9483

End. Eletrônico : http://secaj.itajai.sc.gov.br  -  e-mail : dirjuventude@itajai.sc.gov.br ou bolsa@itajai.sc.gov.br.



